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[bookmark: _GoBack]Este trabalho tem entre seus objetivos analisar a violação que vêm atingindo os povos indígenas no Brasil e o etnocídio indígena levado a efeito pelas missões evangelizadoras como um atentado à liberdade religiosa à autodeterminação de povos indígenas. Compreende-se tais direitos como fundamentais, bem como a violação dos mesmos no processo de evangelização imposta ao longo da história no Brasil. Trata-se de uma violação silenciosa, que passa a fazer parte do cotidiano dos indígenas e dos não-indígenas, em um país que procura desconsiderar a existência das diferenças culturais. A violência contra as “minorias” étnicas é um dos mais graves problemas a ser enfrentado pela sociedade contemporânea. É uma forma de violência que não obedece fronteiras, princípios ou leis e que ocorre diariamente no Brasil e em outros países, apesar de existirem inúmeros mecanismos legais de proteção aos direitos humanos. O objetivo principal da pesquisa é apresentar as consequências de tais ações no processo de “morte” dos conhecimentos tradicionais e da cultura indígena como um todo, com o propósito de alertar para a indispensável preservação da liberdade de crença, da cultura e dos conhecimentos tradicionais dos povos indígenas. O desenvolvimento do projeto se deu por meio de pesquisa bibliográfica e documental, mediante emprego do método dedutivo. O desenvolvimento permitiu observar que desde a colonização há relatos das primeiras práticas de “etnocídio”, praticadas pelos missionários aqui no Brasil nesse período. As missões jesuítas foram as principais propagadoras da fé cristã, levadas a efeito por meio da substituição das chamadas “crenças bárbaras” dos pagãos pela fé católica. Os crimes de genocídio e etnocídio são reprimidos tanto no direito nacional quanto internacional, porque são, sem dúvida, uma violação aos direitos humanos. O etnocídio é um crime que ataca um direito fundamental de qualquer ser humano: o direito de ser diferente. Nesse contexto, professar uma religião diferente, pertencer a uma outra etnia, ou grupo nacional, defender ideias políticas contrárias ou ter uma cultura diversa são os motivos que podem levar um grupo a querer exterminar outro, quer física, quer culturalmente. A pesquisa permite concluir que, apesar de séculos de etnocídio, os povos indígenas continuam vivos e de pé. E continuam lutando. Falando suas línguas e reivindicando suas terras, vivendo em conformidade com seu modo de vida, um certo modo de “estar no mundo” que configura a sua forma de existir e que é central para eles. Nesse sentido são visionários e protagonistas, sem dúvida alguma, de uma luta absolutamente essencial para todos os povos indígenas e para todos nós. E poderíamos também dizer: há luta se multiplicando no interior das aldeias, há vida e luta pelo direito de viver.
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